
  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.767, de 2020, do 
Senador Nelsinho Trad, que altera a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que “institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, para 
determinar que as pessoas com Síndrome de 
Tourette sejam consideradas pessoas com 
deficiência para todos os fins legais. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei nº 4.767, de 2020, de autoria do Senador Nelsinho Trad, que 
altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para determinar que as pessoas com Síndrome de Tourette sejam 
consideradas pessoas com deficiência para todos os fins legais. 

A proposição é composta de dois artigos.  

O art. 1º altera o art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, para 
estabelecer que, até que sejam criados os instrumentos de avaliação 
biopsicossocial previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência, indivíduos 
com diagnóstico de Síndrome de Tourette serão considerados pessoas com 
deficiência para todos os fins legais. O art. 2º, cláusula de vigência, 
determina que, caso aprovada, a lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor informa acerca das dificuldades 
enfrentadas por pessoas com síndrome de Tourette, as quais abrangem 
aspectos clínicos, psicológicos e sociais. Diante disso, enquanto o Poder 
Executivo não regulamentar os instrumentos para avaliação biopsicossocial 
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– nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência –, propõe que o 
diagnóstico da doença seja condição suficiente para atestar deficiência. 

Após exame deste Colegiado, a proposição será analisada, em 
caráter terminativo, pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH). Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que digam 
respeito à proteção e à defesa da saúde, caso da iniciativa sob exame. 

O projeto trata de matéria que está inserida na competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
conforme dispõe o art. 24 da Constituição Federal (CF). Também está em 
consonância com os preceitos constitucionais relativos às atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48 da CF) e à legitimidade da iniciativa legislativa 
dos parlamentares (art. 61 da CF). Não existem óbices, portanto, quanto à 
constitucionalidade da proposta. Isso também pode ser dito em relação à 
juridicidade e à regimentalidade. 

Em relação ao mérito, reconhecemos a importância de assegurar 
os direitos das pessoas com síndrome de Tourette. Trata-se, de fato, de uma 
afecção que impõe várias barreiras aos que sofrem dela. 

Classicamente, essas pessoas apresentam tiques, ou seja, 
movimentos musculares repetitivos ou emissão de sons indesejados que não 
podem ser facilmente controlados. Os tiques ocorrem de forma súbita e 
geralmente são breves e intermitentes. Pode-se citar, como exemplos, piscar 
os olhos, sacudir a cabeça, encolher os ombros, estalar os dedos, tocar 
pessoas ou objetos, deixar escapar sons incomuns ou dizer palavras ofensivas 
ou obscenas. 

Embora pacientes com síndrome de Tourette possam ser 
saudáveis e ter vidas produtivas, a doença não deixa de impor a eles grandes 
desafios clínicos, psiquiátricos, comportamentais, sociais e ambientais. 

Ademais, pessoas com a doença têm maior incidência e 
prevalência de transtornos de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH), 
obsessivo-compulsivo, e do espectro do autismo; dificuldades de 
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aprendizagem; distúrbios do sono e da fala; depressão; ansiedade; 
dificuldade de controlar as emoções, como a raiva; dores relacionadas aos 
tiques, especialmente dores de cabeça; e artrose. 

As implicações disso são amplas e interferem em várias 
circunstâncias da vida dos pacientes. Os movimentos musculares repetidos 
podem, ao longo dos anos, provocar lesões articulares e 
musculoesqueléticas, o que pode provocar impactos funcionais 
significativos, limitando o desempenho no âmbito de atividades corriqueiras 
e cotidianas.  

Juntamente com a emissão de sons e palavras inadequadas, 
esses movimentos musculares repetidos são responsáveis por prejudicar a 
capacidade de fazer atividades (escolares e profissionais) e gerar problemas 
de relacionamento interpessoal, o que geralmente resulta em isolamento 
social. 

Resta claro, portanto, que essas pessoas têm, de fato, 
impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que 
obstruem sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

Depreende-se que pessoas com síndrome de Tourette enfrentam 
as situações previstas no Estatuto da Pessoa com Deficiência, quais sejam: 
impedimentos no âmbito da funcionalidade das estruturas do corpo; dos 
aspectos socioambientais, psicológicos e pessoais; do desempenho de 
atividades e da participação social. 

Por esses motivos, somos plenamente favoráveis à iniciativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.767, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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